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DECRETO Nº 2.001/2019 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Coordenadora e Equipe Técnica de 

Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Educação. 

 

 

O Prefeito do Município de Querência/MT,Sr. FERNANDO GORGEN, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 911/2015, 

de 06 de maio de 2015. 

 

 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica de 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME. 

 

Art. 2º - A Comissão é composta pelos seguintes membros: 

 

EQUIPE COORDENADORA 

 

Rosita Maria Hahn 

C.P.F.  651.202.801-53 

Telefone: 66 998401322 

Email: rositamhahn@hotmail.com 

 

Janete Teresinha Dutra De Mello 

CPF: 376.361.110-04 

TELEFONE: (66) 984283058 

EMAIL: mello_janete@outlook.com 

 

Cleunice Rubert Ruff 

CPF: 899.071.910-00 

TELEFONE: (66) 996577750 

EMAIL: cleunierubert@hotmail.com 

Dione Schneider Pezzini 

CPF:968.831.200-25 

TELEFONE: (66) 999647027 
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EMAIL: dionesp5@hotmail.com 

 

Kessy Madira Haslinger 

CPF: 029.513.771-18 

TELEFONE: (66) 984410168 

EMAIL: kessy_madira@hotmail.com 

 

Lenir Lucia Perini Freo 

C.P.F.  632.403.191-87 

Telefone: 66 996402476 

Email: lenirperini@hotmail.com 

 

 

EQUIPE TÉCNICA 

 

Alda Nelci Wentz 

CPF:880.260.191-72 

TELEFONE: (66) 984063107 

EMAIL: aldawentz@hotmail.com 

 

Glaucia Galvão Vieira 

CPF: 966.043.521-53 

TELEFONE: (66) 984573240 

EMAIL: glauciagalvaovieira@hotmail.com 

 

Janet Elisabeth Thomas 

C.P.F.  438.356.199-34 

Telefone: 66 984287300 

Email: janet.thomas@hotmail.com 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de Setembro de 2019, Querência-MT. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

_________________ 
    Fernando Gorgen. 

Prefeito Municipal. 
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